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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da autarquia COMPANHIA 

DE SERVIÇOS DE CABO FRIO – COMSERCAF, instituída na forma do artigo 51 da 

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações, no uso das suas atribuições legais, declara 

a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto licitatório abaixo discriminado: 

 

PROCESSO: 405/2022. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de recebimento e 

disposição final de resíduos sólidos – classe II – não perigosos, tal como definidos pela 

ABNT 10004/2004, Lixo Verde e Resíduos Volumosos. 

 

ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 25, da Lei 8.666/1993. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.452.0043.2211 – Limpeza, conservação e manutenção de logradouro. 

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços pessoa jurídica. 

 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO: A inviabilidade de competição, prevista no caput 

do art. 25, se caracteriza pela ausência de alternativas para a Administração Pública 

quando esta se comprovar inviável, e, quando só existir uma empresa em condições 

de atender à necessidade Estatal, não se justificando realizar a licitação (fase externa), 

que seria um desperdício de tempo e recursos públicos ante a notória exclusividade na 

prestação do serviço. 

 

VALOR: R$ 400.812,31 (quatrocentos mil, oitocentos e doze reais e trinta e um 

centavos). 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Encontra-se compatível com os preços praticados pelo 

mercado em serviços que guardam semelhança com a hipótese em questão, tomando-

se por base o processo administrativo nº 085/2021 em que atende parte do objeto da 

presente inexigibilidade. 

 

PRAZO: O período da prestação do serviço será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, desde que haja embasamento legal para a continuidade da contratação. 

 

QUALIFICADA: JM EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

número 28.644.041/0001-30. 

 

Cabo Frio, 31 de março de 2022. 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 

Presidente 

 

 


